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CONTRATO N.° 027/2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCI DA AGRICULTURA FAMILIAR 'ARA 
A ALIMENTA ÃO ESCOLAR/PNAE 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Presta o de Serviços, que entre si fazem, 
de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIP L DE LUÍS EDUARDO MAGAL ÃES, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua José Ramos P. Anchieta, n° 225, J rdim 
Primavera, Luís Eduardo Magalhões-BA, inscrito no CNPJ sot o n° q4.214.419/0001-05, resté ato 
representado pela Excelentíssimo Prefeita Municipal, Sr. OZI 1 ALVES DE OLIVEIRA, portador da 
RG sob o n° 	11.673.945-26 SSP/BA, inscrita na CPF sob r .  502.801.809-00, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada par s a Secretária, Sra. MARIA ROS LENE 
RODRIGUES 	SERTÃO, 	brasileira, 	residente 	e 	domiciliada nesta 	cidade, 	ambas 	assi tidas 
juridicamente pela Procuradora Geral da Município, Dra TACIANA IZABEL GOMES N DAL, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/BA sob a n°6 .542 denominadas CONTRATANTES, 
e par outro lado a Empresa ASSOCIAÇÃO CALIANDRA ARTES ÃOS DO CERRADO E AGRICULTORES 
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO RIO DE ONDAS - ACACER, ins rito no CNPJ n°10.671.848/DO 1-04, 
representado pela Sra. ROSA MARIA SCHWANKE inscrita na CPF sob a n° 012.438.575-36, 
doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições do Lei a°]1.947/2 09 e 
da Lei n° 8.666/93, e tenda em vista o que consta na Cha ada Pública n°001/2020 res Ivem 
celebrara presente contrata mediante as cláusulas que seg em: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeta desta aquisição de gêneros alimentícias da Agri ulturaFamiliar e do EmpreE 
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nc*al  de Alimentação 
(PNAE), para atender aos alunos da rede pública de en ino dt Município de Luís 1 
Magalhães/Ba,, descritas no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acorda 
chamada pública n.° 001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente c 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A CONTRATADA se compromete a fornecer as gêneros alirtentícios da Agricultura Famili r ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste ontrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de vendo de gêneros alimentícios da COt TRATADA, será de até R$ 20. 00,00 
(vinte mil reais) par DAP por ano civil, referente à suo pr duçãa, conforme a legislaÇo do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícias, nos quantitativ s descritas abaixa (na quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a (a) CONTRA ADA receberá o valor total de 
384.527,57 (trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e vi te e sete reais e cinquenta E sete 

centavos) ! . 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mE diante apresentação do Tem o de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa res onsável pela alimentação no local 
de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b) O preço de aquisição é a preço pago ao fortecdra  agricultura familiaij e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com Frete, recursos humanas e matriais, 
assim cama com os encargos fiscais, sociais, comerciai trabalhistas e previdenciáos e 
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Ë de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressc 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse pút 
poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor ode(  
pública, respeitando os direitas do CONTRATADO; 

iento de danos causadal  ao 
na execução do contrato, mão 

sobre os interesses 

às finalidades de 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infr(ição contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

e) fiscalizara execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou paro aI do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir a contrato sem estar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-fin ceiro, garantindo-lhe o aum nto 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas j realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrati 	poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE u, quando for o caso, cob ada 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do espectivo fiscal de contrato da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executo a, do Conselho de Aliment ção 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratant ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pú lica n.°001/2019 pela Resal ção 
CD/FNDE N°26, de 17 de Agasto de 2013 e Resolução n°002015, pela Leijj° 8.666/1993 e pela 
Lei n° 11.947/2009, em todos as seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, medinte acordo formal entre as 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão seformais e expressas, par mei de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante r gistra de recebimento ou po fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização prelit ninar à sua efetivação, por 4arta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno dfreito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seg4iintes 
casos:  



CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes da presente contrato correrão 	conta das seguintes 

orçamentárias: 

ORGÃO/UNIDADE: 0206.200 FUNDO MUNICIPAL DE EDUC 
PROJETO/ATIVIDADE: 
12.306.039.2017 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE 
FONTE DE RECURSO: 
15- FNDE 
00-RECURSOS ORDINARIOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.9.0.30.00.00000000-MATERIAL DE CONSUMO 
VALOR TOTAL: R$ 384.527,57 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentas descritos na 
a tramitação da processo para instrução e liquidação, ef 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

-FME 

AÇÃO ESCOLAR - PNAE 

r 

Ia Quarta, alínea 'a', e 
o seu pagamento no 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação Pe recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%,ais juros de 0,1% ao dia, se re a 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo 

ResolucçÇPLfNQLo °  26/20 as cópias das Notas 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nos presta 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura F 
documentos anexos, estando à disposição poro comprov 

CLAUSULA NONA: 

belecido no §1liç.alico z5.da 
ais de Compro, os Termos de 
de contos, bem como o Pr )jeto 
r para Alimentação Escoar e 

'ti 
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a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará a partir da data da sua c 
produtos mediante o cronograma apresentado pela seci 
Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É competente o Foro da Comarca de Luís Eduardo 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E. por estarem assim, ]ustos e contratados, assinam o p 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Lúís Eduardo Magalhães, 02 de 

ra até a entrega total  dos 
de educação ou até 31 de 

para dirimir 

instrumento em três vias de 

de 2020. 

RLJSCHEL MARIA ROSILENE RODRIGUES SERIA 

Secretário 	idpa[ de Edrc 

TACIANA IZ L GOMES NA 

Procuradora Municipal 
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